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DECRETO No 012 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017. 

EMENTA: Decreta a requisicao de 

bens, equipamentos, serviços, 

móveis e utensIlios pertencentes a 
Casa de Caridade Santa Rita 

conhecida no MunicIpio como 

Santa Casa de Barra do Piral, 

conforme preconiza o art. 10  de 

seu Estatuto Social, e nomeia 

Conselho de Gestão durante o 

perlodo de perigo iminente e dá 

outras providências. 

0 Prefeito Municipal de Barra do PiraI no uso de suas 

atribuicoes legais e constitucionais vigentes; 

Considerando que a saCide e direito de todos e dever do 
Estado na forma do art. 196 e seguintes da Constituiçao da Repüblica 
Federativa do Brasil, e se constitui mediante a charnado Sisterna Unico de 
SaUde - SUS; 

Considerando que as açOes e serviços püblicos de saüde e os 
servicos privados, contratados ou conveniados, que integram a SUS são 
desenvolvidos de acordo corn as diretrizes previstas no art. 198 da Constituicao 
Federal, além do art. 7 1  da Lei Federal n° 8080 de 19 de setembro de 1990, 
sendo que a iniciativa privada participa dele ern caráter cornplementar; 

Considerando que o art. 150 da Lei Orgànica do Municipio de 
Barra do Pirai, estabelece que a saüde é dever do Poder Püblico, devendo 
zelar e manter a sua regularidade e adequado funcionamento, bern coma o art. 
152 determina que a Saüde deve ser prestada preferencialmente pelo Poder 
PCjblico e de forma cornplementar pela atividade provada; / 

Considerando a que determina o art. 153 e seus respectivos 
incisos, em especial o inciso Xl do mesmo artigo, que determina que compete 
ao municipio autorizar a instalacao dos serviços de saüde, bern como de 
fiscalizar a seu regular funcionamento; 

Considerando que para atendimento desse dever 
Constitucional e legal a Municipio de Barra do Piral, além das suas unidades 
básicas de saüde, mantém convênio corn a Casa de Caridade Santa Rita, 
reconhecida no rnunicipio pelo nome de Santa 
Casa de Misericôrdia de Barra do Piral, corn valor anual estimado em R$ 
9.000.000,00, para formalizaçao da integracao do hospital no Sistema ünico de 
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Saüde e definir a sua insercao na rede regionalizada e hierarquizada de ago- es 

e servicos de saCide, visando a garantia da atencao integral de saUde dos 

munIcipes Barrenses; 

Considerando que a conveniada Santa Casa de Misericôrdia 
de Barra do Pirai, não vem prestando adequadamente as serviços inerentes ao 
convënio, concernente no atendimento de pacientes do SUS, agregado ainda a 
problernas de ordem administrativa, corn reducao de pessoal, deficiência de 
consultas, encerramento de atividades, dentre outros fatores que acarretam 
diretamente em prejuIzo ao servico da saCide que deve ser fornecido a 
populacao do Municipio de Barra do Piral; 

Considerando que a efetiva deficiência da execucao dos 
termos do convênio, de modo a bern atender ao interesse püblico, tern gerado 
preocupacao dos rnais variados setores representativos da sociedade 
Barrense, dando conta da calamitosa situacao de atendimento prestado pela 
Santa Casa de MisericOrdia de Barra do Piral, situacão que já e de 

conhecimento geral no Municipio; 

Considerando as enormes esforcos do Poder Executivo na 
adocao das medidas necessárias para meihor prestar o servico pUblico de 
saCide ao MunicIplo, especialmente na fiscalizaçao do emprego de recursos 
püblicos, provenientes da execução de convenio que influem no atendimento 
diãrio dos cidadäos, como exames e consultas; 

Considerando que em virtude da ausência de outras entidades 
aptas a auxiliar o MunicIpio de Barra do Piral na consecução do mister 
constitucional nos mesmos moldes do convênio em vigor, dado tanto as 
caracteristicas e peculiaridades do hospital cuja manutencao de pessoal é 
prestada pelo Municipio, corno tambérn a propria circunstància de haver 
recebido recursos pUblicos, de modo que a má-prestacao do servico 
cornpromete a todo a sistema de saüde local, obrigando a Poder PUblico a 
adotar uma alternativa juridica para o caso; 

Considerando que a Santa Casa de Misericórdia de Barra do 
Piral, nao possui regularidade corn a CND; 

Considerando que a administracao da Santa Casa de 
Misericôrdia de Barra do Pirai, nao se preocupa em adotar critérios rigarosos 
de recuperacao, nao demonstrando nenhum interesse em participar de 
programas de recuperacao, como por exernplo o PRO-SUS, de forma a 
possibilitar o reequilIbrio de suas contas e dividas, a fim de prornover a 
adequada rernuneracão de seus profissionais de saüde, visando o bem-estar 
do cidadao; 

2 



A! 

Governo para Todos 

Considerando que o art. 50,  inciso XXV da Constituicao da 
RepUblica Federativa do Brasil dispOe que no caso de iminente perigo pUblico a 
autoridade competente poderá usar de propriedade particular; 

Considerando também que a direito de propriedade deve 
observância a sua funcao social (art. 5 1 , inciso XXIII da Constituicao Federal), 
permitindo a possibilidade do proprietário ser privado da coisa por aquisicao em 
caso de perigo püblico iminente (art. 1228, § 3 1 , do Codigo Civil); 

Considerando que especificamente em relaçao ao servico 
pUblico de saUde, o art. 15, inciso XIII da Lei n° 8080 de 19 de setembro de 
1990, que assim dispOe: "para atendimento de necessidades co/etivas, 

urgentes e transitOrias, decorrentes de situacöes de per/go iminente, de 

ca/am/dade pub//ca ou de irrupçao de epidemias, a autoridade competente da 

esfera administrativa correspondente poderá requisitar bens e servicos, tanto 

de pessoas naturals como de jurIdicas, sendo-Ihes assegurada justa 

indenizacao" o que autoriza a requisiçao ainda que a Santa Casa de 
Misericórdia de Barra do Pirai, não fosse conveniada corn o Municipio; 

Considerando, outrossim, que o inciso V, art. 58 da Lei n° 
8.666 de 21 de 1993, ainda confere a Administraçao, no regime jurIdico dos 
contratos administrativos a prerrogativa de nos casos de servicos essenciais, 
ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e servicos vinculados 
ao objeto do contrato, nas hipôteses da necessidade de acautelar apuracao 
administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bern como na hipótese de 
rescisão do contrato administrativo; 

Considerando que a atendimento e acesso da populacao a 
saide são considerados direito fundamental do cidadão e irnprescindivel 
a garantia da dignidade da pessoa humana, urn dos fundamentos da RepUblica 
Federativa do Brasil; 

Considerandoque a Santa Casa de Barra do PiraI, nos autos 
do processo n °  0000114-23.2017.8.19.0006, reconheceseu estado de 
calamidade geral, corn arneaca iminente de encerrarnentos de suas atividades, 
corn a paralisaçao dos profissionais de saijde, conforrne atesta a petiçao que 
juntou as docurnentos de fls. 139/141 daqueles autos, que seguem anexo a 
este decreto. 

Considerando a quadra caótica de inadimplëncia da Santa 
Casa de Misericórdia, para corn as profissionais de SaUde e seus 
fornecedores, inclusive cam real possibilidade de paralisaçao, a que ocasionará 
em nefastos prejuizos a Saüde Püblica do MunicIpio; 

Considerando que tal med ida adotada no presente decreto, foi 
originada de solicitacao do Secretário Municipal de Saüde, autoridade 
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competente para atestar o quadro caótico identificado na Santa Casa de 

Misericórdia de Barra do Piral; 

Considerando que se concluiu no caso, que o instituto do 
direito pUblico da requisiçao é a meio mais adequado para o Poder Executivo 
Municipal de Barra do Pirai, atender situaçao de perigo irninente, sem que se 
comprometa a promocao, a protecao e a recuperaçao da saüde pUblica 
garantindo a manutençao do adequado funcionamento do Sistema Unico de 
Saüde; 

Considerando que a interesse pUblico possui soberania sobre 
os demais interesses econômicos e financeiros, bern como a grave situaçao de 
emergencia que se encontra a Santa Casa de Misericórdia de Barra do Piral. 

Considerando que a paralisaçao dos profissionais da saüde da 
Santa Casa, já noticiada para a dia 20/02/2017, influirà em graves prejuizos a 
saUde püblica do MunicIpio, prejudicando gravemente a atendirnento dos 
municipes, essencialmente aos atendimentos de cirurgias de emergência, que 
podem levar drasticamente a perda de vidas. 

Considerando o relatório da atual situacao da Casa de 
Caridade Santa Rita (Santa Casa de Barra do Piral), juntada as fls. 48dos 
autos do processo n ° 0000114-23.2017.8.19.0006, que faz parte integrante 
deste decreto, devidarnente assinado pelo seu Diretor corn o seguinte tear: 
"Considerando a caOtica situacão econOmica da Santa Casa, secundária a falta 

de repasse de verbas, con forme demonstrativo, recomendo a rnanutencao da 

suspensão das cirurgias eletivas bern coma a restrição severa dos leitos da UTI 

evitando agravamento do deficit atual, inclusive falta de materials, 

medicamentos inclusive anestésicos necessários ao atendimento de 

ernergências bern como o colapso total da instituição". 

Considerando par fim a estado caótico e o colapso total da 
Santa Casa, devidamente reconhecido par sua própria adrninistraçao, e, 
visando a preservaçao do atendimento da saUde pUblica e a manutençao do 
interesse püblico, sujeito a grave risco iminente. 

DEC RETA: 

Art. 1 0  - Requisitar, corn base no art. 5 0 , XXV da Constituicao da 
Repüblica Federativa do Brasil e corn base no art. 15, inciso XIII da Lei no 
8080, de 19 de setembro de 1990, e enquanto perdurar a situaçao de perigo 
iminente prevista neste Decreto, as bens móveis e irnóveis, serviços tanto de 
pessoas naturais coma de juridicas, pertencentes a Casa de Caridade Santa 
Rita, também conhecida pelo name de Santa Casa de Misericórdia de Barra do 
Pirai, conforme prevé o art. 1 0  de seu Estatuto Social, que esteja, direta ou 
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indiretamente, vinculados ou nao a execuçOes do convênio entre requisitante e 
requisitada no âmbito do Municipio de Barra do Piral. 

Art. 21  - Fica instituIda a Comissão de Gestão da Santa Casa 
de Misericôrdia de Barra do Piral, que será composta obrigatoriamente pelo 
Secretário Municipal de Planejamento, pelo Secretário Municipal de SaUde, e 
ainda por pessoas ligadas a auditoria e/ou execucao dos servicos de saUde, 
utilizando-se os agentes püblicos sobre a subordinacao do Municipio. 

Paragrafo Unico - A comissão será composta da seguinte 
forma: 

I- Administrador - Dione Barbosa Caruzo; 
II- Membro 01 - Juberto Folena de Oliveira Junior; 
III- Membro 02 - Margareth Rose Ferreira Milward de Andrade; 
IV- Membro 03 - Felippe Carotta Vicente; 
V- Membro 04 - Aline Silva de Lima. 

Art. 30  - Nomela através do presente como Presidente da 
Comissão de Gestao da Santa Casa de Misericórdia de Barra do Piral, o 
Secretârio Municipal de Planejamento. 

Parágrafo Linico - Poderá o Presidente da Comissão de 
Gestão da Santa Casa de Misericórdia de Barra do Piral, indicar ate sete 
membros para compor a aludida comissäo, corn o mInimo de trés membros, 
além do presidente. 

Art. 40  - 0 Presidente da Comissão de Gestao da 
Santa Casa de MisericOrdia de Barra do Piral, terá plenos poderes de direcao e 
administracao dos bens e pessoal objeto desse Decreto, ficando subordinado 
as determinacoes do chefe do Poder Executivo Municipal, o qual poderã a 
qualquer tempo, substituir aquele ou demais membros da comissão 
devidamente nomeada. 

Art. 50  - Aos membros gestores da Comissão de Gestão da 
Santa Casa de Misericôrdia, incumbe a obrigacao de auxiliar o Presidente em 
suas atividades, inclusive de fiscalizar seus atos, comunicando qualquer 
irregularidade detectada ao Prefeito Municipal. 

Art. 60  - 0 Presidente da Comissão de Gestão da Santa Casa 
de Misericôrdia de Barra do Pirai poderà enquanto perdurar sua gestao, 
mediante a aprovacao dos demais membros da comissão, promover aquisiçao 
de bens necessários para suprir as necessidades do nosocômio, na forma 
devidamente prevista junto a regulacao do Sistema Unico de SaUde, 
observando as cominacOes legais pertinentes. 

in,  
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Art. 7 0  - A Cornissão de Gestão da Santa Casa de Misericôrdia 
de Barra do Piral deverà no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da 
nomeacao, proceder ao inventário de bens necessários a requisiçäo, corn 
vistas a verificacao de suas condicOes de uso, bern coma de sua boa 
utilizacao, e ainda para resguardar a eventual necessidade de indenizaçao. 

Art. 80 - Ao final do periodo de necessidade inerente a presente 
situacao de perigo iminente, cabe a Comissão de Gestão da Santa Casa de 
Misericórdia de Barra do Pirai, apresentar prestacao de contas. 

Art. 90  - A ComissAo de Gestao deverá priarizar a regularizaçao 
da folha de pagamentos dos profissionais dos servicos de saide e dos 
servidores do nosacômio, bern como buscar a equilibria dos pagarnentos dos 
fornecedores, adotando-se as medidas necessárias, corn a fiel observância das 
Leis. 

Art. 10 - Este Decreto vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a 
contar da sua publicaçao, podendo ser prorrogado, se persistir as causas de 
situacao de perigo iminente. 

Art. 11 - Para Garantir a execucao deste decreto, a guarda civil 
municipal, deverá atuar corn as cautelas de praxe, corn a finalidade de garantir 
a execucao das atividades das autoridades do Municipio, em especial garantir 
a atuação da Comissao de Gestão, para todos os fins e efeitos. 

Art. 12 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçao. 

Art. 13 - Revogarn-se as disposicoes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE FEVEREIRO DE 2017, 

A 
MAR R ESTEVES 

Pr ;t tMunicipal 



CASA DE CARIDADE SANTA RITA 
Hospital Agnello CiôtoIa 

CNPJ 28.572.31110001-44 
CA 

Relatório cia atual situaçAo da Casa de Caridade Santa Rita 

Considerando a caótica skuação econômica cia Santa Casa, secundária a. falta de repasse de 
verbas, coriforine demonstrativo, recornendo a manutenço cia suspensão das cirurgias 
eletivas bern como a reszriço severa dos Jeitos da UTI evitando agravaniento do deficit 

atual, inclusive falta de materials, medicamentos inclusive anestésicos aecessàrios ao 

atendimento de ernergéncias bern como o colapso total da instituiçao. 

BarradoPiraf, Ii dejaueimde2017. 
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I 
CASADECARIDADE SANTA RITA 

Hospital AgneiJo Ciótola 

CNPJ 28.572.3111000 14  

QficioAdin 02512017 

Barra do Piral. 17 defani'iro c/c 2017 

A 

Aline Silva L ,ncz 

Controladora dci Sc'cretaria Ifunicipal de Saide de Barra do Piral 

.Tenclo em vista Os prohiemas re/arados na reunMo de hc./e, mantive 

conlaic) cont () Dr. Bar/ho/u Baptista c/c :l/fc.?ll() - Diretor Técnico da Santa 

Casa no sent/do de que o hospital deverth let a menor quantidade Lie 

pacientes in! cmos na segunda - /it-a, 20/0212014, tendo em vista a 

paralisacao dos fiincioná,-ios avisada para aquela data. 

Coin a aquiescéncia do Dr. ártholo, cornuniquci ao Dr. Jodo Ca/os 
Car'a/ho do Silva - Diretor Tccnico do Polo de Ernergência que a Santa 
Casa nàofechará, was deido a para/isaçâo avisada so infernará casos de 
c'mergéncia a pcxrtir desta data. 

A lenc'iosa,ne fl/c, 

YdSa 	
Crada San' Rita 

Vahir de C3StrO Adâo 
ESTOR 

Rua Frarikhn de Moraes, N° 67 - Barra do Piral - RJ 
' (24) 2443-1270 T 

LI 
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CASA DE CARIDADE SANTA RTTh 
I I0SPITAI.1 AGNELO CIOTOLA 

CNPJ: 28372.31 li000l —44 
RUA FRANKLIN Dl MORAIS No 67— BARRA DO PIRAI - Ri 

1ck'fone: ( 24  ) 2443 - 2190 

limo Dr Waldir de Castro Adão, Gestor Administrativo da Santa Casa de Barra do Piral. 

Venho por meio desse memorando interno. cornuriicar -que em rernião realizada untem que contou corn a 
participação de todos os medicos da Undade de Terapia Intensiva- ficou decidido o afastamenro definitivo 
da equipe de piantonista, colocando souas funçôe em disponibilidade. Essa decisio se deve a atual situaço 

por que passa a UTI. Carència de estrurura bàsica minimapara o seu fancionamento funcioiiários sern 
receher seus salários ha três meses e totai fata de persectiva para a resoIuço dessas questôes. 

Dis.sa forma. e considerando sensato :concdemos urn prazo de cinco thas para que o senhor sinalize corn 
alguma resposra qie as, irnpeça de proseguir noproccso de dzmisso. 

Atenciosament. 

Barra do Piral, 17 de fevereiro de 2011. 

Ricardo José dos Santos Elias 
CRM: 353050 

0~ 
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CASA DE CARIDADE SANTA RITA 
Hospital Agn&Io Ctoa 

CNPJ 28.5723111DO01-44 

OJicioAdm 02412017 

Barra do Piral, 17 dcjwwiro de 2017 

Ao Gestor - Valdir de Castro Ad& e 
C/C cópia para Dire/or Tknico,. 

Venho pot melo ckcse minwrado interno comunicar cfue em 
conversa de vários fl4nc/onários da equpe de enfermagem, 
plantâo notu.rno e diurnos, tnesno já nesse final de scanana iro 
filtar espontanearnente aos plantocs sem comunicaçdo prévia e 
que a partir de segunda feira, dia 2010212017 se no houver 
urna yoJuçâo concrela W76 comparecerdo ao trabaiho devido a 

at'ual snuaçâo que se encontra a lnstituiçäo (faha de recebimento 

dc saIartoLc desde a #nês le dezembro, falta de recebirnento de 
déclino tereefro, firiasi.tic/cet refèiciio,), 

Diante do exposio eles ale gam que já ntIo teem condiçöes 
sicol/ccz para exrcer uas atividades. 

A teiwiosamente, 

  

 

Rue Frankin de Morees, No  67 - bare do pirj RJ 
9 (24) 2443-1270 &? santacasabpijgmco 


